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DECRETO Nº 7772 de 10 de março de 2023. 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO VALOR DO 
APORTE ADMINISTRATIVO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES – PATY PREVI, ESTABELECIDO 
NO ARTIGO 28, § 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.884/12, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e; 
 
 
CONSIDERANDO o processado e apurado no processo administrativo número 115/2023, 
com relação à Revisão Anual do Aporte Administrativo referente à Taxa Administrativa; 
 
 
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica alterada, conforme indicação de 
relatório de custo administrativo da Diretora 
Presidente do Paty Previ, de acordo com o 
processo administrativo número 115/2023, o valor 
R$ 178.403,21 (cento e setenta e oito mil, 
quatrocentos e três reais e vinte e um centavos) de 
Aporte Administrativo ao Regime Próprio de 
Aposentadoria e Pensão do Município de Paty do 
Alferes – PATY PREVI prevista na Lei Municipal nº 
1.884/2012, para o exercício de 2023. 
 
Art. 2º - As despesas e providências decorrentes 
do cumprimento do presente Decreto correrão à 
conta de dotação orçamentária própria, 
suplementando-se, se necessário, conforme 
legislação em vigor aplicável à matéria. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paty do Alferes, 10 de março de 2023. 

 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A Nº 232/2023 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 076/2023/FME de 10/03/2023. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar as Servidoras LUCIANA DA SILVA CARIUS DOS REIS, 
matrícula nº 1411/01, CPF XXX.736.XXX-XX e CÍNTIA ROSA GARCIA, matrícula 
nº 755/01, CPF XXX.419.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para 
atuarem como Fiscais, no Contrato nº 061/2023, que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, (AGRICULTURA FAMILIAR) EM FAVOR DA EMPRESA 
KAREN PEREIRA BAUR. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 10 de Março de 2023. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 233/2023 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 023/2023/SMOSP de 08/03/2023. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores FLAMARYON PEREIRA DA SILVA, matrícula n° 
1660/02, CPF XXX.778.XXX-XX, e FELIPE VEIGA DA SILVA, matrícula nº 
1642/01, CPF: XXX.388.XXX-XX com observância da legislação vigente, para 
atuarem como Fiscais, no Contrato nº 037/2023, que tem por objeto LOCAÇÃO 
DE FERRAMENTAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE OBRAS. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 10 de Março de 2023. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 234/2023 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 023/2023/FMS de 09/03/2023. 
 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora LAURA DE ARAUJO ROSA, matrícula nº 1671/02, 
CPF XXX.416.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para atuarem 
como Fiscais, no Contrato nº 108/2018, que tem por objeto LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CAPS, em favor de VILMA VIZEU DE 
OLIVEIRA.  
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 10 de Março de 2023. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 235/2023 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 024/2023/FMS de 09/03/2023. 
 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora CESAR AUGUSTO BARBOSA ROMÃO, matrícula 
nº 1855/01, CPF XXX.031.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para 
atuarem como Fiscais, no Contrato nº 282/2022, que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE SUPERVISÃO CLINICA INSTITUCIONAL EM 
CONSONÂNCIA A DELIBERAÇÃO CIB 6406/2021 E PORTARIA N° 1.174 DE 7 
DE JULHO DE 2005, em favor de FUNIRIO FUNDAÇÃO DE APOIO À 
PESQUISA ENSINO E ASSISTÊNCIA A ESCOLA DE MEDICINA DO RJ E 
HOSPITAL GAFFRÉE.  
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 10 de Março de 2023. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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